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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Tanabi, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tanabi poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tanabi.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Inexigibilidade
Inexigibilidade

Processo n.º 36/2022 - Inexigibilidade de Licitação Nº
01/2022.  Objeto:  Prestação  de  serviços  de  aulas  de
hidroginástica  destinado  ao  grupo  da  melhor  idade  dos
ESFs. Contratada: AQUA ESPORT SOCIEDADE SIMPLES – ME,
valor global de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). Prazo
de  12  meses.  Reconheço  e  ratifico  a  inexigibilidade  de
licitação,  com  base  no  artigo  26,  da  Lei  Federal  nº
8.666/93. Norair Cassiano da Silveira. Data: 20 de abril de
2022.

Extrato  de  Contrato:  Contrato  nº  2.941/2022  –
Inexigibilidade  de  Licitação  Nº  01/2022.  Contratante:
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TANABI. Contratada AQUA
ESPORT SOCIEDADE SIMPLES – ME. Objeto: Prestação de
serviços de aulas de hidroginástica destinado ao grupo da
melhor idade dos ESFs. Data: 20 de abril de 2022. Valor: R$
36.000,00 (trinta e seis mil reais). Prazo de 12 meses.
...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA CAM/11/2022

Objeto:  Nomeia  Comissão de
Licitação da Câmara Municipal
de Tanabi.

O  VER.  ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,
Presidente da Câmara Municipal  de Tanabi-Sp,  no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,
Art. 1º Nos termos da Lei nº 8.666/93, fica nomeada a

Comissão  de  Licitação  da  Câmara  Municipal  de  Tanabi,
composta dos seguintes membros e respectivas funções:

Presidente: EDIR CELINA CUIN RODRIGUES
Membros: DAIANE CRISTINA CONFORTO
GIOVANNA ROZZ COBACHO
Art. 2º Fica revogada a Portaria Cam/19/2021.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação,  através  de  afixação  no  átrio  da  Câmara
Municipal  de  Tanabi.

Câmara Municipal de Tanabi-Sp.
Em 29 de abril de 2022.

VER. ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Presidente
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